
  

  
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

 

01. DO PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL (PI) torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, conforme 

descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei Federal nº 

10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 

Federal nº 8.666/93 e decretos regulamentares. 

 
O(A) Pregoeiro(a) Zélia Maria de Oliveira, designado através da Portaria nº 003 /2022-

GP, processará e julgará a presente licitação, devidamente auxiliado pela Equipe de 

Apoio. 

 

O PREGÃO será realizado dia 25 de julho de 2022, com início às 09:00 horas, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura, localizado na Vicente Augusto, 

556, São João do Arraial, quando deverão ser apresentados, no início, os 

DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO, A DECLARAÇÃO DE QUE A(O) 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E OS ENVELOPES 

PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 
02. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

02.01. Contratação de empresa para fornecimento de material de limpeza em 

atendimento à administração e secretarias, de acordo com as especificações e 

quantitativos previstos neste termo.  
 

03. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

03.01. As comunicações referentes ao certame serão publicadas no Diário Oficial do 

Estado do Piauí. As demais condições constam do presente edital, seus anexos e 

minuta do contrato. 
 

03.02. O contrato terá vigência por 12(doze) meses, iniciando-se a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei Federal n° 

8.666/93 e ulteriores alterações. 

 
04. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

04.01. As despesas advindas da execução do objeto desta licitação são advindos do 
FPM/ICMS/ REC.ORDINÁRIOS/ IPVA/ FUS/ FUNDEB/ QSE/ TRIBUTOS/FUS/PAB/ 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA. 

Funcional Programática: 

04.122.0005.2040.0000;10.301.0020.2160.0000;12.361.0030.2202.0000;12.361.003
2.2246.0000;08.244.0016.2150.0000;12.361.0030.2203.0000. 

Cat. Econômica: 33.90.30.00 

 

05. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 



  

  
 

05.01. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação que atenderem a todas as exigências constantes 
deste Edital e seus Anexos. 

 

05.02. Estão impedidas de participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que 

se enquadrem, dentre outras estabelecidas por lei, em uma ou mais situações 

seguintes: 
 

05.02.01. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 

impedimento de contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso III do 

artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

05.02.02. Impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do 
artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 

05.02.03. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98. 

 

05.02.04. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública 
e quaisquer de seus órgãos descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei 

n° 8.666/93 e não tenha ocorrido a respectiva reabilitação. 

 

05.02.05. Reunidas sob forma de consórcio. 

 

05.02.06. Encontram-se falidas ou concordatárias, por declaração judicial, ou em 
recuperação judicial, ou estejam em processo de liquidação ou dissolução. 

 

05.03. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão na presente licitação, 

optar pelo tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar nº 

123/2006, sendo que para usufruí-lo deverão apresentar o TERMO DE OPÇÃO 
conforme modelo constante do ANEXO VII. 

 

06. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS   (nº 01) 

E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (nº 2) 

 

06.01. Os ENVELOPES respectivamente PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº 01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope nº 02), deverão ser apresentados, 

fechados e indevassáveis, contendo cada um deles, em sua parte externa, além do 

nome da(o) proponente, os seguintes dizeres: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 
 

 “ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS” 

NOME EMPRESARIAL (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

 

-------------------------------------------------------------- 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 
 “ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

NOME EMPRESARIAL (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

 

06.02. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 1 (uma) 

via, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise. 

  
06.02.01. A apresentação dos documentos integrantes do ENVELOPE PROPOSTA DE 

PREÇOS (envelope nº 01) obedecerá também os comandos contemplados nos itens e 



  

  
 

subitens 06.03, 06.03.01, 06.03.01.01, 06.03.01.02, 06.03.01.03, 06.03.02 e 

06.03.03. 
 

06.02.02. A proponente somente poderá apresentar uma única PROPOSTA. 

 

06.03. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope nº 02) poderão ser 

apresentados em original, cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente 
ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 

oficial, e inclusive expedidos via internet. 

 

06.03.01. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à 

apresentação do original ao PREGOEIRO, por ocasião da abertura do ENVELOPE nº 

02, para a devida autenticação. 
 

06.03.01.01. Para fim da previsão contida no subitem 06.03.01. o documento original 

a ser apresentado não poderá integrar o ENVELOPE. 

 

06.03.01.02. Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros 
apresentados terão, sempre que necessário, suas autenticidades/validades 

comprovadas por parte do PREGOEIRO. 

 

06.03.01.03. O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 

dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a 

indisponibilidade referida e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, 
inclusive quanto à forma exigida, a proponente será inabilitada. 

 

06.03.02. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados por autoridade brasileira no país de 

origem e traduzidos para o português por tradutor público juramentado. 
 

06.03.03. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 

expedições/emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega 

dos envelopes. 

 

07. CONTEÚDO DA PROPOSTA 
 

07.01. A proposta deverá ser datilografada ou impressa por processo eletrônico em 01 

(uma) única via em papel timbrado da licitante, elaborada conforme modelo de 

formulário de proposta (ANEXO II), redigida em língua portuguesa, em linguagem 

clara, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, contendo a data, o nome e a 
assinatura do responsável, não podendo ser apresentada por meio de cópia "xerox" 

nem "fax". 

 

07.02. A proposta deverá registrar os elementos indispensáveis à caracterização do 

objeto da licitação, ser rubricada em todas as folhas e assinada ao final por quem de 

direito, devendo conter, sob pena de desclassificação, obrigatoriamente: 
 

a) relação dos itens da licitação, devidamente preenchida, contendo preços 

unitários e totais para cada um dos produtos ofertados, contendo no final o 

valor total da proposta, com aproximação de no máximo duas(2) casas 

decimais;  

 
b) preço líquido para pagamento na forma do item “27” deste edital; 

 



  

  
 

c) prazo de validade da proposta de 60(sessenta) dias, contados a partir da data 

de entrega da mesma; e, 
 

d) descrição clara e completa do objeto da presente licitação, em conforme com as 

especificações do Termo de Referência (ANEXO I), deste Edital, inclusive a(s) 

marca(s) e modelo(s) do(s) produto(s). 

 
07.03. Os preços propostos deverão incluir taxas ou despesas adicionais tais como 

transporte, carga, descarga, empilhamento e embalagem. Qualquer item não 

mencionado será considerado como incluído nos preços propostos. 

 

07.04. Se houver divergências entre o preço unitário e o preço total indicados pelo(a) 

proponente, apenas o preço unitário será considerado válido e o total será corrigido de 
forma a conferir com aquele.  

 

07.05. A proposta deverá conter, obrigatoriamente, preços líquidos, nestes incluídos 

todos os custos necessários à entrega dos produtos licitados na forma estabelecida no 

contrato de fornecimento, incluindo todos os serviços, tributos incidentes, encargos 
trabalhistas, previdenciários e comerciais, emolumentos, fretes, seguros, 

deslocamento e riscos de entrega, além de outras despesas que incidam ou venham a 

incidir sobre o custo final dos produtos. Os preços propostos serão de exclusiva 

responsabilidade do(a) licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
07.06. A omissão da condição prevista acima implicará na desclassificação da 

proposta. A inclusão de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não 

será considerada para qualquer fim. 

 

08. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

08.01. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do 

PREGÃO são os seguintes: 

 

I – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
I.1 - Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de 

empresário individual ou sociedade empresária;  

I.2 - Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade 

simples;  

I.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no 
registro correspondente;  

I.4 - As Sociedades Anônimas deverão apresentar a cópia da ata da assembleia geral 

ou da reunião do Conselho de Administração atinente à eleição e ao mandato dos 

atuais administradores, que deverá evidenciar o devido registro na Junta Comercial 

pertinente ou a publicação prevista na Lei 6.404/76 e suas alterações;  

I.5 - As demais sociedades deverão apresentar os documentos que indiquem os atuais 
responsáveis pela sua administração, salvo se já constarem no contrato social em 

vigor;  

I.6 - As empresas ou sociedades estrangeiras deverão apresentar o Decreto de 

autorização para que se estabeleçam no País e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente.  

I.7 - As empresas organizadas sob a forma de EPP ou ME, sob amparo da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, deverão observar o art. 43 daquele diploma, 

apresentando, na fase de habilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda que 



  

  
 

com restrições. 

I.8 - As dispensas de verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não 

traduz dispensa da documentação referente à situação fiscal da EPP ou ME, apenas 

postergando essa verificação para o momento da celebração do Contrato, observando- 

se o art. 42 da Lei Complementar 123, de 14/12/2006. 

I.9 - Esta licitação não será exclusiva para Microempresa e Empresas de Pequeno 

Porte em razão de seu valor superar R$ 80.000,00 conforme art. 6º do Decreto nº 

8.538, de 06/10/2015. 

I.10 - Na presente licitação será assegurado como critério de desempate a preferência 

de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o 

art. 5º do Decreto nº 8.538, de 06/10/2015. Nas demais hipóteses, havendo empate, 

este será resolvido por sorteio, nos termos da Lei nº 8.666/93. 

I.11 - Relativamente a EPP e ME, considera verificado empate nos casos estabelecidos 
pelo fixado no § 1º do art. 5º do Decreto nº 8.538, de 06/10/2015. 

 

II – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

II.1- Cópia atualizada do CNPJ;  

II.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual;  

II.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União ou positiva com 

efeitos de negativa, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 

da lei;  

II.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa 

ou positiva com efeitos de negativa quanto a Dívida Ativa do Estado e Certidão de 

Negativa de Débitos, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 

da lei;  

II.5- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da Certidão 
Negativa ou positiva com efeitos de negativa quanto a Dívida Ativa do Município e 

Certidão de Negativa de Débitos, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

II.6- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS (Lei n.º 8.036/90);  

II.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5452, de 1o de maio de 

1943.” 

 

III – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

III.1- certidão negativa de pedido de recuperação judicial, concordata ou falência, 

expedida pelo distribuidor da sede do(a) proponente, ou execução patrimonial, 

expedida no domicílio do(a) licitante. Se a certidão do distribuidor contiver a 

observação “Esta certidão só tem validade no seu original”, também será aceita nas 
formas indicadas no item “06.03” deste Edital. 

 



  

  
 

III.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou 

cópia autenticada do Livro Diário, pertinente ao Balanço Patrimonial e demonstrações 
financeiras, neste caso, inclusive, juntando-se cópia dos termos de abertura e 

encerramento do referido livro, já exigíveis e apresentados na forma da lei, em 

qualquer das situações devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. O balanço das 

sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicações no Diário 

Oficial. 

 

IV – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

 
a) declaração que o(a) proponente cumpre integralmente a norma contida na 

Constituição Federal, artigo 7°, inciso XXXIII (conforme modelo – ANEXO VI). 

 

08.01. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de 

documentos àquele exigido no EDITAL e seus ANEXOS. 
 

08.02. Se a(o) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 
08.03. Caso a(o) licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante da licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a 

documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previstos no item 

anterior. 

 
09. CONSULTAS, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 

 

09.01. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado na Comissão 

Permanente de Licitação deste município, com sede na Av. Vicente Augusto, 556, CEP 

64.155-000, fone (86) 3385-1106, durante o horário de expediente de atendimento ao 

público, de segunda a sexta-feira, das 08:00hs às 13:00hs, ou no sítio do município: 
www.sja.pi.gov.br, até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos 

envelopes “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”. 

 

9.2. O aviso do EDITAL será publicado no Diário Oficial do Estado de Piauí, Jornal 

Meio Norte, mural de licitações da prefeitura, sítio oficial da 
prefeitura(www.sja.pi.gov.br). O EDITAL será entregue a qualquer interessado até o dia 

da sessão, no horário e local especificado no item anterior. 

 

10. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

 

10.01. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de 
esclarecimentos sobre o ato convocatório do pregão e seus anexos, podendo até 

mesmo envolver a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do procedimento, 

devendo o mesmo levar CD, pen-drive ou qualquer outro meio digital para cópia, 

devendo ser observado, para tanto, o prazo de até 3(três) dias antes da data fixada 

para recebimento das propostas. 

 

http://www.sja.pi.gov.br/


  

  
 

10.02. A pretensão referida no subitem “10.01.” será formalizada por meio de 

requerimento endereçado ao Pregoeiro do município no endereço supra citado ou 
através do e-mail: socorrobrito67@gmail.com. 

 

10.03. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de 

caráter estritamente informal. 

 
10.04. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 2(dois) dias úteis, a 

contar do recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, 

passando a integrar os autos do PREGÃO dando-se ciência aos demais licitantes. 

 

11. PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
11.01. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências 

ou de impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para 

tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas. 

 
11.02. As medidas referidas no item “11.01.” poderão ser formalizadas por meio de 

requerimento endereçado ao Pregoeiro do município, devidamente protocolado no 

endereço e horário constantes do item “10.02”.  

 

11.03. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pelo 

Pregoeiro no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do recebimento da peça 
indicada por parte da autoridade referida, que além de comportar divulgação, deverá 

também ser juntada aos autos do PREGÃO. 

 

11.04. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação, desde que 

impliquem em modificação(ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) 
alteração(ões) decorrente(s), redundará na designação de nova data para realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a(s) alteração(ões) no edital não 

afetar(em) a formulação das propostas. 

 

12. DO CREDENCIAMENTO 

 
12.01. Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do 

PREGÃO, consoante previsão estabelecida no item “12.02” deste EDITAL, o 

representante da proponente entregará ao PREGOEIRO documento que o credencie 

para participar do aludido procedimento, respondendo por sua autenticidade e 

legitimidade, deverão, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de identidade ou outro 
documento equivalente, com fotografia. 

 

12.02. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular com poderes específicos para, além de representar a 

proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou 

ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata 

e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

 
12.03. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro 



  

  
 

documento, onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para 

constituir mandatário. 
 

12.03.01 O não credenciamento ou sua não aceitação implica em desistência da 

formulação de lances e de recursos. 

 

12.04. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, 
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de 

procuração ou instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo 

Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

12.05. Será admitido somente um representante por proponente. Um representante, 
somente poderá representar mais de uma empresa proponente, quando as mesmas 

não apresentarem proposta para os mesmos itens. 

 

12.06. A ausência da documentação referida nos itens “12.01, 12.02, 12.03 e 12.04” 

ou a apresentação em desconformidade com as exigências previstas, impossibilitará a 
participação da(o) proponente neste PREGÃO, exclusivamente no tocante à formulação 

de lances e demais atos, inclusive recurso. 

 

12.07. Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das(os) proponentes que comparecerem, o 

PREGOEIRO declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento 

seguinte consistente no recebimento e conferência da declaração exigida neste Edital. 
 

13. RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DO TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DOS ENVELOPES 

PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

13.01. A etapa/fase para recebimento da DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE 

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE 

PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO será levada a efeito tão logo se encerre 

da fase de CREDENCIAMENTO. 

 
13.01.01. A DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO não deve integrar os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, constituindo-se em documento a ser fornecido 

separadamente, fica facultada a utilização do modelo constante do ANEXO IV.  

 
13.01.02. O TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos do ANEXO VII acompanhado da 

documentação comprobatória prevista no item “05.04”, se for o caso, será recebido 

exclusivamente nesta oportunidade e também não deve integrar os ENVELOPES 

PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 
13.02. Iniciada esta etapa/fase, o PREGOEIRO receberá e examinará a DECLARAÇÃO 

DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

13.02.01. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade 

com a exigência prevista inviabilizará a participação da(o) proponente neste PREGÃO, 

impossibilitando, em conseqüência, o recebimento dos ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. No entanto, é permitido o 

preenchimento na própria sessão. 



  

  
 

 

13.02.02. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue 
participando do PREGÃO, devendo proceder, em seguida, à entrega dos ENVELOPES 

PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

13.03. Optando a(o) licitante em não credenciar representante para os atos 

presenciais, a DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e 
os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, poderão 

ser entregues no Departamento de Administração de Materiais, no mesmo endereço 

em que será realizada a sessão pública, até o dia e horário aprazados no presente 

Edital. 

 

14. ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA 
 

14.01. Compete ao PREGOEIRO proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE 

PREÇOS, conservando intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e 

sob a sua guarda. 

 
15. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS 

 

15.01. O PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as 

exigências fixadas nos itens 06 e 07. 

 

15.01.01. O exame envolvendo o(s) objeto(s) ofertado(s) implicará na constatação da 
conformidade do(s) mesmo(s) com as especificações estabelecidas no Edital e seus 

Anexos, para atendimento das necessidades do órgão licitante. O PREGOEIRO sempre 

decidirá em favor da disputa. 

 

15.02. Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto 
e o valor, o PREGOEIRO elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em 

obediência ao critério do MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, constando da Ata o 

motivo das que, eventualmente, neste momento, forem preliminarmente 

desclassificadas. 

 

16. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
 

16.01. Será desclassificada a PROPOSTA que não atender as exigências do presente 

edital e aquela que: 

 

a) não estiver assinada por pessoa(s) devidamente credenciada(s); 
 

b) apresentar emendas, borrões ou rasuras em lugar essencial; 

 

c) não estiver totalmente expressa em Reais (R$); 

 

d) for baseada em proposta(s) de outra(s) licitante(s);  
 

e) oferecer vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados 

ou a fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das(os) demais 

proponentes; 

 

f) aquelas com preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ser demonstrado sua viabilidade através de documentação 

que comprove que os custos são coerentes com os de mercado; e  



  

  
 

 

g) apresentar preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero. 
 

17. DEFINIÇÃO DOS(AS) PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES 

VERBAIS 

 

17.01. Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, o PREGOEIRO 
selecionará, sempre com base na classificação provisória, o(a) proponente que tenha 

apresentado a proposta de menor preço e todas aquelas que hajam oferecido 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) àquela de 

menor preço. 

 

17.01.01. Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas em conformidade com a 
previsão estabelecida no item “17.01.”, o PREGOEIRO selecionará, sempre com base 

na classificação provisória, a melhor proposta e as duas propostas imediatamente 

superiores, quando houver para que suas proponentes participem dos lances 

quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas propostas, observada a previsão 

estampada no subitem 17.01.02. 
 

17.01.02. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão, também 

para efeito da definição das proponentes que poderão oferecer lances, as seguintes 

regras: 

 

a) proposta de menor preço e todas as outras cujos valores sejam superiores até 10% 
(dez por cento) àquela de menor preço, devendo existir, nesta situação, no mínimo, 3 

(três) propostas válidas para a etapa de lances, conforme previsto no subitem 17.01; 

ou 

 

b) todas as propostas coincidentes com um dos 3 (três) menores valores ofertados, se 
houver. 

 

17.01.03. Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem 17.01.02., 

alíneas “a” e “b”, para efeito do estabelecimento da ordem da classificação provisória 

das proponentes empatadas, a correspondente definição será levada a efeito por meio 

de sorteio. Caberá a vencedora do sorteio definir o momento em que oferecerá 
oferta/lance. 

 

17.01.04. Havendo um(a) único(a) proponente ou tão somente uma proposta válida, o 

PREGOEIRO poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, inclusive 

para melhor avaliação das regras editalícias, das limitações de mercado, envolvendo 
quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela repetição do 

PREGÃO ou, ainda, dar prosseguimento ao PREGÃO, condicionado, em todas as 

hipóteses, à inexistência de prejuízos para o Consórcio. 

 

18. DO OFERECIMENTO OU INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS 

 
18.01. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer lances 

verbais, dar-se-á início ao OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, que deverão ser 

formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço. 

 

18.01.01. Somente será(ão) aceito(s) LANCE(S) VERBAL(IS) que seja(m) inferior(es) ao 

valor da menor PROPOSTA ESCRITA e/ou do último menor LANCE VERBAL oferecido. 
 



  

  
 

18.02. O PREGOEIRO convidará individualmente os(as) proponentes classificados(as) 

para OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, de forma seqüencial, a partir do(a) 
proponente da proposta de maior preço e as demais em ordem decrescente de valor, 

sendo que o(a) proponente da proposta de menor preço será o(a) último(a) a 

OFERECER LANCE VERBAL. Havendo propostas escritas empatadas, a ordem 

sequencial de convocação para lances é a de credenciamento, decrescente, conforme 

previsto no sistema eletrônico de Pregão Presencial. 
 

18.03. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 

desistente às penalidades constantes deste edital. 

 

18.04. Quando convocado pelo PREGOEIRO, a desistência do(a) proponente de 

apresentar lance verbal implicará na exclusão da etapa de LANCES VERBAIS, ficando 
sua última proposta registrada para a classificação final. 

 

18.04.01 A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento 

enquanto houver disponibilidade para tanto por parte das proponentes. 

 
18.05. O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá 

quando todos os(as) proponentes declinarem da correspondente formulação. 

 

18.06. Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES e classificadas 

as propostas na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do 

oferecimento de lance(s), sempre com base no último preço/lance apresentado, o 
PREGOEIRO examinará a aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou seja, da 

primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. Quando convocado pelo 

PREGOEIRO, na própria sessão pública, o licitante deverá comprovar as condições de 

exeqüibilidade financeira de sua proposta/lance. 

 
18.07. O PREGOEIRO decidirá motivadamente pela negociação com o(a) proponente 

de menor preço, para que seja obtido preço melhor. 

 

18.08. Na hipótese de não realização de lances verbais, o PREGOEIRO verificará a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 

contratação. 
 

18.09. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da 

aceitabilidade do objeto e do preço, também é facultado ao PREGOEIRO negociar com 

a proponente da proposta de menor preço, para que seja obtido preço melhor. 

 
18.10. Havendo propostas ou lances, conforme o caso, de microempresa ou empresa 

de pequeno porte, com intervalo de até 5% (cinco por cento) superiores à licitante 

melhor classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, com direito de 

preferência pela ordem de classificação, nos termos do art. 44, da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta. 

 
18.10.01. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 

oferta da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

 

18.11. Não sendo exercido o direito de preferência com apresentação de 

proposta/lance inferior pela microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o 
caso, no prazo de 05 (cinco) minutos, após o encerramento de lances a contar da 



  

  
 

convocação do PREGOEIRO, ocorrerá a preclusão e a contratação da proposta 

originalmente mais bem classificada, ou revogação do certame. 
 

18.12. O instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto no 

presente edital, somente se aplicará na hipótese da proposta inicial não ter sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Havendo equivalência 

de valores no intervalo estabelecido no item “18.10.”, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar 

nova proposta. 

 

18.12.1. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem 

igual valor, respeitada a ordem de classificação. 

 
18.13. O PREGOEIRO deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados 

no mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da 

pesquisa realizada, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento, e/ou de 

todos os meios possíveis para a correspondente verificação. 

 
18.14. O PREGOEIRO pode solicitar a demonstração da exeqüibilidade dos preços 

propostos após o término da fase competitiva e ao mesmo tempo, o(a) proponente de 

menor preço tem o dever de portar informações acerca dos custos (planilhas e 

demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do objeto do PREGÃO, 

suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de 

menor preço que apresentar. 
 

18.15. A não apresentação dos elementos referidos no item anterior ou a apresentação 

de elementos insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance 

verbal de menor preço acarretará a desclassificação do proponente, nos termos do 

item “16.01”, salvo rasuras que não comprometam partes essenciais. 
 

18.16. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 

os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da sua proponente, facultando-lhe o saneamento 

da documentação de natureza declaratória na própria sessão. 

 

18.17. Para efeito do saneamento, a correção da(s) falha(s) formal(is) poderá ser 
desencadeada durante a realização da própria sessão pública, com a apresentação, 

encaminhamento e / ou substituição de documento(s), ou com a verificação 

desenvolvida por meio eletrônico, ou ainda, por qualquer outro método que venha a 

produzir o(s) efeito(s) indispensável(is). O Pregoeiro poderá promover quaisquer 

diligências necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações 
apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele 

estipulado, contado do recebimento da convocação. 

 

18.18. Aberto o invólucro “documentação” em havendo restrição quanto a 

regularidade fiscal, fica concedido um prazo de 02 (dois) dias úteis à microempresa ou 

empresa de pequeno porte, para sua regularização, prorrogável por igual período 
mediante justificativa tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO. 

 

18.19. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no presente 

Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso 
XXIII, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 



  

  
 

18.20. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, 

o(a) proponente será declarado(a) vencedor(a). 
 

18.21. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências de 

habilitação, o PREGOEIRO examinará a oferta subseqüente de menor preço, decidindo 

sobre sua aceitabilidade quanto ao preço, no caso de oferecimento de lances, ou 

quanto ao objeto e preço, na hipótese de não realização de lances verbais, observadas 
as previsões estampadas nos itens e subitens antecedentes. 

 

18.22. Sendo a proposta aceitável, o PREGOEIRO verificará as condições de 

habilitação do(a) proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo(a) proponente atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado(a) vencedor(a), observando-se igualmente as previsões estampadas nos itens 
e subitens antecedentes. 

18.23. A proposta final vencedora deverá ser apresentada em papel timbrado, no prazo 

máximo de 72(setenta e duas) horas ao PREGOEIRO. 

 

19. RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

19.01. Por ocasião do final da sessão, o(a)(s) proponente(s) que participou(aram) do 

PREGÃO ou que tenha(m) sido impedido(a)(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, 

deverá(ão) manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer. 

 

19.02. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer 
etapa/fase/procedimento do PREGÃO, o(a) proponente interessado(a) deverá 

manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o 

registro da síntese das razões em ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) dias 

úteis, a contar do dia subseqüente da realização do pregão. 

 
19.03. Os(As) demais proponentes ficarão, desde logo, intimados(as) para apresentar 

contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 

do RECORRENTE. 

 

19.04. Após a apresentação das contra-razões ou do decurso do prazo estabelecido 

para tanto, o PREGOEIRO examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado, à autoridade competente para decisão. 

 

19.05. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço e horários previstos no item “09.01.” deste EDITAL. 

 
19.06. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

20. ADJUDICAÇÃO 

 

20.01. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, 
por parte do(a)(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, 

competindo ao PREGOEIRO adjudicar o(s) objeto(s) do certame ao(s)(às) proponente(s) 

vencedor(es)(as). 

 

20.02. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a 

decisão do(s) mesmo(s) a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação 
do(s) objeto(s) do certame ao(s)(às) proponente(s) vencedor(es)(as). 

 



  

  
 

21. HOMOLOGAÇÃO 

 
21.01. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 

 

21.02. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação 

do(a)(s) proponente(s) adjudicatário(a)(s) para assinar o contrato, respeitada a validade 

de sua(s) proposta(s). 
 

22. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 

 

22.01. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial do Estado do 

Piauí. 

 
23. DA CONTRATAÇÃO 

 

23.01. Não sendo assinado o contrato ou retirado instrumento equivalente, poderá a 

Administração convocar o outro proponente classificado, observada a ordem da 

classificação, para celebrar o contrato ou retirar instrumento equivalente nas mesmas 
condições de sua oferta, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas neste Edital e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, observada a 

ampla defesa e o contraditório. 

 

23.02. A(s) proponente(s) adjudicatária(s) deverá(ão) comparecer para assinatura do 

contrato ou retirar instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
a partir da data da efetiva convocação expedida pelo Departamento de Administração 

de Materiais. 

 

23.03. A(s) convocação(ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio de 

comunicação que comprove a data do correspondente recebimento. 
 

 

23.04. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 

quando solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito 

pela Administração. Não havendo decisão, a assinatura do contrato ou retirada de 

instrumento equivalente deverá ser formalizada no prazo previsto no item “23.02”. 
 

23.05. Para a assinatura do contrato, a Comissão Permanente de Licitação poderá 

verificar, por meio da internet, a regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo  

de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) ou Situação de Regularidade do Empregador 

e Fazenda Nacional. 
 

23.06. Também para assinatura do Contrato, a(s) proponente(s) adjudicatária(s) 

deverá(ão) indicar o representante legal ou procurador constituído para tanto, 

acompanhado dos documentos correspondentes. 

 

23.07. A recusa injustificada de assinar o Contato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida por parte da(s) proponente(s) adjudicatária(s), sujeitando-a(s) às 

sanções previstas no item 30 e subitens. 

 

24. DO FORNECIMENTO, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 
24.01. A(O) adjudicatária(o) deverá entregar os produtos objeto desta licitação, no 

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados à partir da emissão da 



  

  
 

requisição ou autorização de fornecimento, expedida pela autoridade competente, ou 

ainda, por pessoa designada para tal. 
 

24.02. A entrega dos produtos, deverá ser feita por conta e risco do vencedor, na 

Prefeitura municipal de São João do Arraial(PI), localizado na Av. Vicente Augusto, 

556, Centro – Cep: 64.155-000 – São João do Arraial – PI,  ou no(s) local(is) que 

venha(m) a ser indicado(s) na autorização de fornecimento, sendo o transporte e 
descarga por conta da empresa contratada. 

 

25. DO PRAZO DE VALIDADE  

 

25.01. As mercadorias entregues deverão observar seu prazo de garantia de fábrica. 

 
26. DA FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

26.01. O objeto será recebido nos termos, prazos e condições estabelecidas nos artigos 

73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
26.02. A fiscalização da entrega do(s) objeto(s) será de competência e responsabilidade 

do servidor público designado pelo chefe do setor responsável da Secretaria de Saúde, 

como gestor do contrato ou de uma comissão especial designada exclusivamente para 

o ato de recebimento (§ 8° do art. 15 da Lei n° 8.666/93), a quem caberá verificar se 

foram cumpridos os termos do contrato, as especificações e demais requisitos, bem 

como, autorizar o(s) pagamento(s). 
 

26.04. O recebimento pelo Contratante, provisório ou definitivo do objeto, não exclui 

ou isenta o(a) CONTRATADO(A) da responsabilidade civil prevista no Código Civil 

Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que 

perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 
 

27. DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO CONTRATO 

 

27.01. Constam da Minuta de Contrato que compõe o ANEXO V, as condições e forma 

de pagamento, as condições de recebimento do objeto, as sanções para o caso de 

inadimplemento e demais obrigações das partes, que faz parte integrante deste edital. 
 

28. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 

28.01. Inexiste a hipótese de atualização monetária ou reajustamento de preços, nos 

termos da Lei Federal n.º 8.840/94 e somente será admitida, nos limites da Lei, a 
recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 

8.666/93 e ulteriores alterações. 

 

29. DA DISPENSA DE GARANTIA 

 

29.01. Não será exigida a prestação de garantia, para participação no presente 
PREGÃO. 

 

30. DAS SANÇÕES 

 

30.01. Ficará impedido de licitar e contratar com o município pelo prazo de até 5 

(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa 
física ou jurídica que praticar qualquer dos atos contemplados no art. 7º da Lei 



  

  
 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das disposições contidas nos 

artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, que não conflitem com aquele. 
 

30.02. Pela recusa injustificada em assinar o instrumento de contrato ou em retirar o 

documento equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa 

correspondente a 20% do valor do instrumento de contrato ou do documento 

equivalente. 
 

30.03. Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, a(o) 

adjudicatária(o) ficará sujeita)o) às seguintes penalidades: 

 

30.03.01. Advertência; 

 
30.03.02. Pelo atraso injustificado no fornecimento do objeto da licitação: 

 

a) até 30(trinta) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor do contrato, por 

dia de atraso; 

 
b) superior a 30(trinta) dias, multa de 2%(dois por cento) sobre o valor do 

contrato, por dia de atraso. 

 

30.04. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 20%, calculada sobre o 

valor total ou parcial da obrigação não cumprida, ou multa correspondente à diferença 

de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
 

30.05. As multas serão descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de 

inexecução total serão cobradas judicialmente. 

 

30.06. A inexecução total ou parcial do objeto da licitação, também ensejará a rescisão 
unilateral do contrato, com as conseqüências previstas em lei, reconhecendo a 

empresa contratada os direitos do Consórcio. 

 

30.07. Será propiciado ao licitante, antes da imposição das penalidades elencadas nos 

itens precedentes, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 
30.08. A aplicação das sanções estabelecidas neste edital são de competência 

exclusiva do Senhor Prefeito Municipal. 

 

31. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
31.01. A(O) adjudicatária(o) obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e 

mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 

montante de até 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

de acordo com o parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93. 

 

32. DOS ANEXOS AO EDITAL 
 

32.01 Seguem anexos ao presente Edital como parte integrante do mesmo: 

 

32.01.01 Termo de Referência (ANEXO I); 

 

32.01.02 Formulário Modelo de Proposta de Preços (ANEXO II); 
 

32.01.03 Modelo de procuração para credenciamento (ANEXO III); 



  

  
 

 

32.01.04 Modelo de Declaração de que a(o) proponente cumpre os requisitos de 
habilitação(ANEXO IV);  

 

32.01.05 Minuta do Contrato (ANEXO V); 

 

32.01.06 Modelo de Declaração do art. 7° da C.F. (ANEXO VI); e, 
 

32.01.07 Modelo de Termo de Opção (ANEXO VII). 

 

33. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

33.01. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, 

sem comprometimento do interesse público, e dos contratos delas decorrentes. 

 

33.02. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos 

referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

 

33.03. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato ou fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no horário e local 
estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação do PREGOEIRO em 

sentido contrário. 

 

33.04. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 

licitação por razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 

 

33.05. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no 

afastamento da proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta 

e a aferição da sua qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO. 
 

33.06. A(O)(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação 

de sua(s) proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer 

hipótese, por esta(s) despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do 

PREGÃO. 
 

33.07. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da(o) 

proponente, das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 

 

33.08. A(O) proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO. 
 

33.09. A adjudicação do(s) item(ns) ou lote(s) deste PREGÃO não implicará em direito 

à contratação. 

 

33.10. Ao pregoeiro ou autoridade superior é facultada, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente da proposta. 



  

  
 

 

33.11. A diligência a que se refere o item anterior pode até mesmo implicar a 
apresentação de amostra do objeto cotado, ou, a critério do Pregoeiro, a verificação do 

objeto no local indicado pela licitante. 

 

33.12. No caso de apresentação, a entrega da amostra do objeto cotado deve ocorrer 

no prazo de 5(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, ficando a(o) 
licitante responsável por todas as despesas decorrentes. 

 

33.13. A amostra será liberada após o ato de adjudicação do objeto licitado, devendo 

sua retirada ocorrer no prazo de até 5(cinco) dias úteis contados da publicidade do ato 

referido, ficando o(a) licitante responsável por todas as despesas decorrentes. 

 
33.14. A amostra apresentada pela primeira classificada ficará retida até a expedição 

do atestado de recebimento definitivo do bem, devendo ser retirada no prazo de até 

10(dez) dias úteis, a contar daquela data, sob inteira responsabilidade desta. 

 

33.15. A responsabilidade do órgão licitante por eventuais danos à amostra se limita 
ao período compreendido entre a entrega/recebimento e o último dia fixado para a 

retirada. 

 

33.16. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(o)(s) proponente(s) 

adjudicatária(o)(s), farão parte integrante do contrato, independentemente de 

transcrição. 
 

33.17. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo 

PREGOEIRO, com base na legislação municipal e, subsidiariamente, nos termos da 

legislação federal e princípios gerais de direito. 

 
34. DO FORO 

 

34.01. O Foro da Comarca de Matias Olimpio(PI), será o competente para dirimir as 

controvérsias advindas do cumprimento da presente licitação. 

 

São João do Arraial (PI), 11 de julho de 2022. 
Zélia Maria de Oliveira, Pregoeira. 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 

ANEXO – I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para 

fornecimento de material de limpeza em atendimento à administração e secretarias, de 

acordo com as especificações e quantitativos previstos neste termo. 

 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

A Secretaria de Administração do município fez um levantamento das necessidades de 

material de limpeza para o período de 2022/2023, observando as demandas de cada 

Secretaria, procurando assim da melhor maneira possível estabelecer uma estimativa 
de materiais e quantitativos com intuito de obter a eficácia e a eficiência de suas 

aquisições e compras.  



  

  
 

É fundamental a aquisição desse tipo de material que serão utilizados na limpeza dos 

recintos públicos, garantindo a assepsia e higienização dos locais. 
 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos financeiros necessários à execução do objeto desta licitação é estimado 

em R$ 274.308,00 (duzentos e setenta e quatro mil, trezentos e oito reais) com os 
seguintes: FPM/ICMS/ REC.ORDINÁRIOS/ IPVA/ FUS/ FUNDEB/ QSE/ 

TRIBUTOS/FUS/PAB/ SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE 

4.1. As mercadorias entregues deverão observar seu prazo de garantia de fábrica. 

 
5. DA VIGÊNCIA DOS CONTRATOS 

O(s) contrato(s) terá(ão) vigência por 12(doze) meses, iniciando-se a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei Federal n° 

8.666/93 e ulteriores alterações. 

 
6. TIPO DE LICITAÇÃO 

A presente licitação será realizada na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 

preço global por lote. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a(s) 
CONTRATADA(S) possa(m) fornecer os produtos dentro das especificações exigidas 

neste Termo de Referência; 

7.2. Fornecer à(s) CONTRATADA(S), a qualquer tempo, toda a informação que julgar 

pertinente ao fornecimento dos produtor, no intuito do bom desenvolvimento da 

execução do compromisso assumido; 
7.3. Não permitir assistência técnica, de espécie alguma, por pessoa não autorizada 

pela contratada; 

7.4. Emitir e publicar notas de empenho a crédito dos fornecedores nos valores torais 

correspondentes ao materiais solicitados; 

7.5. Envia uma via da Nota de Empenho emitida em favor de cada fornecedor; 

7.6. A CONTRATANTE se reserva o direito de acompanhar  fiscalizar o objeto do 
contrato por meio de um representante da administração, que determinará o que for 

necessário à regularização das faltas  ou defeitos observados; 

7.7. Comunicar à(s) CONTRATADA(S), tão logo constate casos de irregularidades, 

defeitos, vícios ou incorreções durante o fornecimento para que a(s) mesma(s) adote(m) 

as medidas indispensáveis ao bom andamento do que foi solicitado; 
7.8. Exigir da(s) empresa(s) CONTRATADA(S) integral responsabilidade pela boa 

execução e eficiência do(s) contrato(s) celebrado(s), mormente no que se refere ao 

fornecimento dos produtos licitados; 

7.9. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a(s) CONTRATADA(S), 

efetuando todos os pagamentos devidos de acordo com as condições de prazo e preços 

pactuados no(s) contrato(s); 
7.10. Efetuar os pagamentos após a entrega e recebimento dos produtos devendo as 

Notas Fiscais/Faturas estarem devidamente atestadas pelo setor competente. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Fornecer as mercadorias conforme especificações, marcas, quantidades, prazo de 

garantia e preços indicados na proposta; 



  

  
 

8.2. Entregar o produto no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento de 

requisição formalizada pelo setor competente; 
8.3. Garantir assistência técnica por técnico capacitado pertencente ao quadro da 

empresa durante o prazo de garantia contra defeitos de fabricação, proporcionando as 

revisões periódicas; 

8.4. Responsabilizar-se por todas as despesas direta ou indiretas, tais como salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de classe, 
indenizações e quais outras que foram devidas aos seus empregados, no cumprimento 

das obrigações assumidas; 

8.5. Substituir, no prazo de 7 (sete) dias úteis contados da notificação, qualquer 

material defeituoso que houver fornecido; 

8.6. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir 

da data da emissão da nota de empenho; 
8.7. Entregar os materiais acompanhados da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura 

correspondente, observando que os ônus deverão ser por conta da CONTRATADA; 

8.8. Pagar, pontualmente, os fornecedores e as obrigações fiscais, relativos aos 

materiais fornecidos, exonerando a CONTRATANTE de responsabilidade solidária ou 

subsidiária por tal pagamento. 
 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67, § 1º, da Lei nº 8.666 de 1993, este município designará 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionados com a execução e determinando o que for 

necessário a regularização das falhas ou defeito observados; 
9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas 

convenientes. 

 

10.  DA PRESTAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1. O objeto deverá ser entregue em conformidade com o edital e o termo de 

referência; 

 

10.2. As entregas dos produtos deverá se dar em até 72(setenta e duas) horas, a 

contar da data do recebimento da requisição formalizada pelo setor competente; 

 
10.3. A entrega dos produtos deverá ser feita por conta e risco do vencedor, na sede da 

Secretaria de Saúde da Prefeitura municipal, sito Av. Vicente Augusto, 556, CEP 

64.155-000, fone (86) 3385-1106, São João do Arraial, ou no(s) local(is) que venha(m) 

a ser indicado(s) na autorização de fornecimento, sendo o transporte e descarga por 

conta da empresa contratada. 
 

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no termo de referência, devendo ser substituído no prazo de 

30 (trinta) dias contados do comunicado de recusa, à custas da contratada, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas no Edital. 

 
10.5. O objeto será recebido provisoriamente, quando será feita a verificação das 

especificações, quantidades e qualidade do material, para que então possa ser 

recebido definitivamente, mediante termo circunstanciado. 

 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação do documento fiscal competente (nota fiscal/fatura), devidamente 

comprovada (atestado recebimento) pela contratante, por meio de ordem bancária de 



  

  
 

crédito, depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 

pela contratada. 
11.2. A cada pagamento a ser efetivado pela contratante, será realizada prévia 

verificação da regularidade fiscal e trabalhista contratada. 

11.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

I = TX/100/365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Indice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

11.4. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota 
fiscal/fatura, estes serão restituídos pela contratante no prazo de 5 (cinco) dias, para 

que a contratada promova as correções necessárias, não respondendo a contratante 

por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 

correspondentes. 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 



  

  
 

 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL(PI) 

 

Senhor Pregoeiro: 

 

A empresa (NOME DA EMPRESA), (n° do CNPJ), sediada (endereço completo), tendo 

examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão n.º 008/2022, cujo 
objeto é a contratação de empresa para fornecimento de material de limpeza em 

atendimento à administração e secretarias, tudo de acordo com as especificações e 

quantitativos previstos no termo de referência deste Edital (ANEXO I), para atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de São João do Arraial(PI) tomar conhecimento 

de todas as condições lá estabelecidas, declara expressamente que: 
 

1 – Fornecerá as mercadorias, pelo valor de: 

 

Item Discriminação Unid. Quant. Vr Médio 

Unit. 

Vr Médio 

Global 

1 Álcool em gel(galão 5 
L) 

Galão 200 R$ 68,80 R$ 13.760,00 

2 Avental de plástico(p/ 
cozinha) 

Unid. 100
0 

R$ 11,80 R$ 11.800,00 

3 Balde plástico 
reforçado(12 L) 

Unid. 800 R$ 30,00 R$ 24.000,00 

4 Borrifador plástico(500 
ml) 

Unid. 100 R$ 10,00 R$  

1000,00 

5 Esponja de aço Pacote 100
0 

R$ 3,20 R$ 3.200,00 

6 Esponja Dupla 

face(lava louça) c/ 50 
unid. 

Cx 60 R$ 64,80 R$ 3.888,00 

7 Lixeiras Plásticas Tela Unid. 100 R$ 11,20 R$ 1.120,00 

8 Lixeira pedal 15 L Unid. 60 R$ 66,40 R$ 3.984,00 

9 Lixeira pedal 20 L Unid. 40 R$ 91,00 R$ 3.640,00 

10 Luva látex(amarelos) Par 400 R$ 7,00 R$ 2.800,00 

11 Máscara 
Descartável(Cx c/ 50 

unid) 

Cx 100 R$ 30,00 R$ 3.000,00 

12 Pá coletora de 
lixo(metal c/ cabo) 

Unid. 400 R$ 13,10 R$ 5.240,00 

13 Pano de chão p/ 
Limpeza Geral 

Unid. 120
0 

R$ 5,50 R$ 6.600,00 

14 Pano de prato Unid. 100 R$ 4,40 R$ 4.400,00 



  

  
 

0 

15 Pct papel higiênico(4 
unid.) 

Fardo 100
0 

R$ 33,70 R$ 33.700,00 

16 
Papel toalha interfolha 
duas dobras branco 
com 

1000 unid. 
dimensão(20x21cm) 

Pacote 100
0 

R$ 17,80 R$ 17.900,00 

17 Rodo de chão grande Unid. 300 R$ 21,50 R$ 6.450,00 

18 Rodo de chão médio Unid. 600 R$ 18,80 R$ 11.280,00 

19 Rodo de chão pequeno Unid. 400 R$ 16,30 R$ 6.520,00 

20 Sabão em barras 
neutro(1 Kg) 

Kg 2.00
0 

R$ 12,70 R$ 25.400,00 

21 Sabão em pó Kg 2.00
0 

R$ 5,30 R$ 10.600,00 

22 Sabão líquido Litro 2.00
0 

R$ 11,50 R$ 23.000,00 

23 Sacos de lixo 100 
L(100 unid.) 

Pacote 240 R$ 45,90 R$ 11.016,00 

24 Sacos de lixo 15 L(100 
unid.) 

Pacote 400 R$ 13,70 R$ 5.480,00 

25 Sacos de lixo 20 L(100 
unid.) 

Pacote 400 R$ 18,80 R$ 7.520,00 

26 Sacos de lixo 50 L(100 
unid.) 

Pacote 400 R$ 29,20 R$ 11.680,00 

27 Vassoura de palha de 
carnaúba 

Unid. 2.00
0 

R$ 2,50 R$ 5.000,00 

28 Vassoura escovão Pacote 100 R$ 14,00 R$ 1.400,00 

29 Vassouras terra e chão Unid. 700 R$ 12,90 R$ 9.030,00 

VALOR TOTAL R$ 274.308,00 

2 - A presente proposta é válida por 60(sessenta) dias, contados a partir da data de 
entrega da mesma. 

3 - Os preços propostos incluem taxas ou despesas adicionais tais como transporte, 

carga, descarga, empilhamento e embalagem. Qualquer item não mencionado será 

considerado como incluído nos preços propostos. 

4 - Conhece a legislação que rege esta licitação e que os componentes serão fornecidos 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, o que conhece e aceita em 
todos os seus termos, inclusive quanto ao pagamento e outros. 

 

     ______________________________ 

      (localidade e data) 

      (assinatura autorizada da proponente) 

 
 

 

 

 

 



  

  
 

ANEXO III 

 
PROCURAÇÃO 

 

 

 

OUTORGANTE: qualificação [ Nome, endereço, razão social, etc.] da Empresa. 
 

OUTORGADO: representante devidamente qualificado. 

 

PODERES: representar a outorgante junto à Prefeitura municipal de São João do 

Arraial(PI) em atos relativos ao Pregão Presencial nº 006/2022, podendo retirar 

editais, apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de 
habilitação e julgamento da Documentação, assinar as respectivas atas, registrar 

ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de 

recursos, bem como assinar todos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e 

fiel cumprimento do presente mandato. 

 
OBS.: Se de interesse da Outorgante, poderão ser acrescentados outros poderes tais 

como: assinar propostas, contratos, aditivos, etc. 

 

 

_________________, em _______ de _____________ de 20__. 

 [ Nomes, Cargos e Assinaturas ] 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 



  

  
 

ANEXO IV 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 

À 

Prefeitura municipal de São João do Arraial(PI) 

 

 
Sr. Pregoeiro:  

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no 

CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem:  
 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 

da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação.  

 

Por ser verdade assina a presente. 

 
  

 

 

_________________, em _______ de _____________ de 20__. 

 [ Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal ] 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 



  

  
 

ANEXO V 

 
Minuta do Contrato 

 

 

CONTRATO DE 

FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL E A 

EMPRESA XXXXXX, NA 

FORMA ABAIXO. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL (PI), inscrito no CNPJ sob o 

n°01.612.609/0001-84, representado neste ato pela Prefeita Municipal, Sra. Benedita 

Vilma Lima, brasileira, solteira, RG nº. XXX SSP/PI e CPF n° XXXXX, residente e 

domiciliada na XXX, São João do Arraial. 

CONTRATADA: XXXXXXXXXX, empresa inscrita no CNPJ n° xxxxxxxx, com sede na 
Rua xxxxxxxxxxx, representada neste ato pelo Senhor, CPF n° xxxxxxxxxxxxxx 

O contratante e a contratada, acima especificados, tem entre si ajustado o presente 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS, conforme autorização do 

processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n° 006/2022, regulado pelos 

preceitos de direito público, Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se 

subsidiariamente no que couber as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e decretos 
regulamentares, supletivamente pelos princípios da teoria geral dos contratos e 

disposições de direito privado, bem como mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de 

material de limpeza em atendimento à administração e secretarias, constantes do 
anexo II deste edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 

A prestação de serviços, ora contratados, foi objeto de licitação, de acordo com o Lei 

Federal nº 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente no que couber as disposições 

da Lei Federal nº 8.666/93 e decretos regulamentares, sob a modalidade Pregão 

Presencial. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

O contratante e a contratada vinculam-se plenamente ao presente contrato, bem como 

a proposta firmada pela contratada, no que esta não contrariar aquele. Esses 

documentos constam do processo licitatório, e são partes integrantes e 

complementares deste contrato, independentemente de transcrição. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE 

O contratante obriga-se a: 

I- emitir a ordem de fornecimento, assinada pela autoridade competente; 

II- efetuar pagamento a contratada de acordo com o estabelecido neste 

contrato; 

III- fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através da Prefeitura 
municipal. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA 

A contratada obriga-se a: 

I- executar o presente contrato em estrita consonância com os seus 

dispositivos, com o instrumento convocatório e com a sua proposta. 

II- prestar de imediato os serviços nos locais e horários determinados, de 
acordo com a conveniência da Prefeitura Municipal; 



  

  
 

III- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
incluído ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante; 

IV- assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da 

execução do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas 

majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem  
como, encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do 

seu pessoal; 

V- utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação 

trabalhista e securitária regulares; 

VI- manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

VII- fornecer ao contratante todas as informações solicitadas acerca do objeto 

deste contrato; 

VIII- Após a emissão da ordem de fornecimento, devidamente recebida pela 

contratada, esta terá o prazo de até 72(setenta e duas) horas para 
entrega do material, em local determinado pela autoridade do 

município, sob pena de rescisão contratual. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO 

As mercadorias serão recebidas em local especificado pela Secretaria municipal de 

Administração.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato tem prazo de 12(doze) meses, a contar da publicação do extrato 

do contrato no Diário Oficial do Estado do Piauí. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta do FPM/ICMS/ 

REC.ORDINÁRIOS/ IPVA/ FUS/ FUNDEB/ QSE/ TRIBUTOS/FUS/PAB/ SERVIÇO DE 

CONVIVÊNCIA. 

Funcional Programática: 
04.122.0005.2040.0000;10.301.0020.2160.0000;12.361.0030.2202.0000;12.361.003

2.2246.0000;08.244.0016.2150.0000;12.361.0030.2203.0000. 

Cat. Econômica: 33.90.30.00 

CLÁUSULA NONA – DO VALOR 

O contratante pagará à contratada o valor de R$ xxxxx,  
CLÁUSULA DÉCIMA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

A recomposição dos valores dos serviços reger-se-á de forma a manter o equilíbrio 

econômico financeiro da contratada, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual de 

lucro do preço do serviço ofertado em sua proposta na época da licitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- o equilíbrio econômico financeiro será solicitado 

expressamente pela contratada quando da entrega da fatura de serviços, devendo 
apresentar planilha de custo detalhada da época da licitação e atual, com os 

documentos comprobatórios dos custos, que será analisado pelo setor financeiro do 

Contratante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- não serão considerados pedidos de recomposição de preços 

relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham 
sido quitadas. 

PARAGRAFO TERCEIRO- o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser 

superior ao praticado pela contratada ao público em geral, devendo ser repassados ao 

contratante os descontos promocionais praticados pela contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado conforme comprovação do fornecimento das mercadorias. 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 



  

  
 

A execução do presente contrato será fiscalizada pela Secretaria municipal de 

Administração. 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o contratante poderá aplicar à 

contratada, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 

penalidades previstas no art. 87 da lei n° 8.666/93. 

PARAGRAFO PRIMEIRO- Em caso de aplicação de multas, o contratante observará o 
percentual de 0,5 % (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por 

descumprimento de qualquer cláusula contratual ou da tomada de preços. 

PARAGRAFO SEGUNDO- As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos 

fortuitos ou motivo de força maior, devidamente justificados pela contratada e aceitos 

pelo contratante. 

PARAGRAFO TERCEIRO- As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos 
porventura devidos ou cobrados judicialmente. 

Fica eleito o foro da Comarca de Matias Olimpio (PI), com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

litígios oriundos da execução deste contrato. 

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos 

legais. 

 

São João do Arraial (PI)   de        de 2022. 

CONTRATANTE___________________________________________ 

 
CONTRATADA____________________________________________ 

 

Testemunhas: 

_________________________________________ 

Nome: 
CPF: 

__________________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 



  

  
 

 

 
 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À NORMA DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

Á 

Prefeitura municipal de São João do Arraial(PI) 

 

Pregoeiro 

Pregão Presencial nº 006/2022 
 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua 

____________________________________, nº ____, (Bairro/Cidade), através de seu Diretor 

ou Representante Legal, (Nome/CI), declara para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da 

Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que 
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

de que qualquer trabalho a menores de  16 anos. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

 
_________________, em _______ de _____________ de 20__. 

 [ Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal ] 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 



  

  
 

 

 
 

ANEXO VII 

 

 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO 
 

 

Á 

Prefeitura municipal de São João do Arraial(PI) 

Pregão Presencial nº 006/2022 

 
 

Senhor Pregoeiro 

 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua 

____________________________________, nº ____, (Bairro/Cidade), por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) _______________________________________, portador da 

Carteira de Identidade n.º _____________________, e do CPF/MF n.º 

_____________________, OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido 

pela Lei Complementar 123, de 15 de dezembro de 2006, nos termos do art. 3.º e seus 

parágrafos, e alterações posteriores, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto 

e DECLARA ser: (    ) Microempresa (    ) Empresa de Pequeno Porte. 
 

 

     Atenciosamente. 

 

 
 

_________________, em _______ de _____________ de 20__. 

 [ Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal ] 

 


